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1. INTRODUÇAO

Não raro vê-se a Junta de Conciliação e Ju'gamento ou o
Juízo de Direito a braços com a devolução de autos determinada
por Tribunal Regional do Trabalho a fim de que "julgue o mérito
como entender de, direito". Embora concebíveis várias hipótef3es
para tal decisão, o caso mais ccrriqueiro é aquele em que o vín-
culo empregatício foi negado em primeiro grau de jurisdição e
reconhecido pelo Tribunal. Exemplo: "A" move ação com refe-
rência1 a "B" para postular verbas recisórias; a Junta ou o Juízo
de Direito, acolhendo argun1entação da defesa, prolata sentença
declaratória negativa de improcedência2 total da pretensão por'
inexistência da relação' de emprego; o Tribunal, ao dar prOVir11.3n-

(1) Em boa técnica, não se move a ação" contra" alguém: a demanda é proposta
com relação a alguém. Isso porque o autor nada pede ao réu, ou reclamado;
pede, em realidade ao Estado a outorga da tutela jurisdicional acerca de um
bem da vida. Dai a lição de CÂNDIDO R. DINAMARCa: "que a ação tenha
por titular passivo o Estado e não o adversário é ponto ~já conquistado '. defi-
nitivamente e pacífico na doutrina contemporânea do direito processual" (v.
Fundamentos do Processo Civil Moderno", ed. Rev. Trih.~ 1986" pág. 117).

(2»Muitos magistrados ainda persistem no vezá.de julgar carecedor da ação, o
autor quando ausente o vinculo empregatício. Há aí ,grave impropriedade técni-
ca que resulta de baralharem~seconceito$ tão distintos como o de leqitimi.
dade de parte (condição da ação) e de questão prejudicial de mérito da causa.
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to ao recurso ordinário interposto pelo vencido,. ordena a remessa
do.s autos ao primeiro grau de jurisdição para julgamento dos
ped'dos de verbas rescisórias. Igua1mente não é incomum o órgão
a quo declarar a prescrição d9. ação-e, pois, a improcedência total
da pretensão, e o Tribunal, ao reformar (rectius: substituir -
CPC, art..512) a sentença, adotar idêntica providência. Trata-se
de uma prática dominante no âmbito dos Tribunais do Trabalho
do País, prestigiada por acórdãos de quase todas as Regiões e,
inclusive, do Egrégio TST3. Ditada sob o argumento expresso, ou
implícito, de evitar a sup.ressão de um grau de jurisdição, essa
prát:ca viciosa de remeter os autos ao Juízo a quo em situações
que tais: a) afronta expressa disposição legal, em virtude de
equívoca compreensão do alca.nce do efeito devolutivo; b) contra-
ria a lição dos mestres; c) resulta de uma errônea dedução do
pr~ncípio do duplo grau de jurisdição; d) conflita com princípios
cardeais do processo. Eis as proposições que buscarei sustentar
aqui.

2. APLICAÇÃO SUPLETIVA' DO CPC

A Consolidação das Leis do Trabalho, na temática atinerite
aos efeito.s dos recursos e à sua amplitude, cinge-se a dispor que
os recursos trabalhistas terão efeito meramente devolutivo (CLT,
art. 899). Nenhuma palavra contém sobre a amplitude do efeito
devolutivo. Logo, omissa a CLT e não havendo qualquer incom-
patibilidade com setLSpreceitos, inequivocamente impõe-se a apli-
cação subsidiária ao processo trabalhista das normas do vigente
Cód go de Processo Civil (CLT, art. 769).

(3) V., à guisa de exemplo, os seguintesacórdãos:
TRT - 2: Reg. RO . 14.793/80 - Ac. 4.a T. 5.173/82, 10.05.82 (in LTr voI. 47.
pág. 339, de março de 1983);
TRT - 3: Reg. RO - 2.712/80 - Ac. e T. 03.02.81 (in I;Tr vol. 4,5,pág. 989,
de agosto de 1981);
TRT - 4: Reg. RO - 2.143/81 - Ac. 1: T. 03.11.81 (in LTr vol. 46, pái. 217,
de fevereiro de 1982);
TRT - 5.a Reá. RO - 1.456/83 - Ac. 2.a T. 1.720/83,03.11.83 (in LTrvoL 48
pág. 1.357 de novembro de 1984);
TRT - 6.a'Reg. RO -1.625/80 - Ac. 13.11.80 (in LTr vol. 45,pág. 852/853,' de
juiho de 1981);
TRT - 7.a Reg. RO - 1.209/84 - Ac. 737/85. (in LTr50-2-221);
TRT- 8: Reg. RO - 207/85 - Ac. 390/85. 19.04.85 (in LTr vol. 49, pág. 995,
de agosto de 1985);
TRT - 9: Reg. RO- 410/82 - Ac. 2.036/82, (in DJ/PR 17.11.82); .

TRT - 12.aReg. RO - 918/84 - Ac. 783/85 14.05.85 (in LTrvol. 50, pág. 77.de
janeiro de 1986); .
TST - RR - 118/81 - Ac. 3.8T. 2.621/81 (in LTr 46-9-1084).
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Não há a menor dúvida de que o recurso ord'nár'o está para
o processo trabalhista como a apelação para o proce3so civil. É,
em essência, uma apelação e até melhor fora assim deno'miná-Io:
há identidade básica dos casos de cabimento e finardade comum.
Por conseguinte, inquestionável a inc'dênc:a sup'etlva na disci-
plina do recurso ordinário dos preceit03 c:ue regem a amplitude
do efeito devolutivo da apelação.

3. ANTECEDENTES LEGAIS E DOUTRINARIOS

É curioso observar que, retrocedendo bastante no passado,
vamos encontrar no dIreito lu.:o-brasi1eiro uma norm3. legal que
sufragava solução diametralmente oposta da ac~ma aludida, dos
Tribunais do Trabalho. No direito das vetustas Ordenações Fili-
pinas estava expresso no Livro '39, tít. 68, n9 1, que, f03se a sen-
tença definitiva, fosse a sentel>ça interlocutória, se 0.3julgadores

" . .. acharem que foi bem appe'ado, e que o appelante
foi agravado pelo Juiz, assim o determinem! e não man-
dem tornar o feito ao Juiz, de que foi appelado, mas vão
por elle em deante, e o determinem finalmente, como
acharem por direito, salvo se o appelante e o appelado
ambos requererem que se torne o feito a terra... "4.

RIBAS, no séc. passado, cOl1soUdoupor esta forma suscinta
o direito então vigente:

"Art. 1580. No acórdão pode-se não só conhecer da jU'3tiça
da apelação, como sentenciar a causa definitivamente". S

Daí a lição do glande PAULA BATISTA, ainda na segunda
metade do séc. XIX, sobre o efeito devolutivo da apelação:

"Pelo efeito devolutivo a causa como que renasce na 2.a
instância, cujo tribuna] fica jnvestido d~ pleno direito
para conhecer della 'ab integro'. . .".6

(4) v. "Ordenações e leis do Reino de Portu~al, Recopi!ad8s per mandado dei
Rei D. Filipe, o Primeiro", livro Terceiro, Coimbra, Real Imprensa da Univer-
sidade. 1833.

(5) v. .. Consoldação das leis do Processo Civiln, do Cons. ANTONIO JOAQUIM
RIBAS, editada por Júlio A. Ribas VaI. 11, pá~. 478.

(6) v. FRANCISCO PAUlA BATISTA, "Compêndio de teor'a e prática do pro-
cesso civil", 3,' ,ed., J. W. de Medeiros e Cia" livreiros editores. pág. 234.
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Note-se que o insigne processualista pernambucano era par-
tidário do princípio do dupl() grau de jurisdição. O mesn10 suce-
dia, entre tantos outros, como JOAO MONTEIRO que, não obstan-
te, ainda no limiar deste século, escrevia a propósito do tema:

"Fazer, atravez das allegações e provas produzidas na
primeira instância, novo exame do julgado para o fim
de resolver definitivamente o pleito - tal é a função do
Juizo tad que1n' consoante o systelna do duplo grau de
jurisdição. (...)
Isto, porém, não quer dizer que o segundo juízo fique
restrictamente preso-a todos e só a todos os pontos que
constituiram os motivos determinantes e o dispositivo da
sentença appelada (...)
Não o é: a appelação tem por escopo corrigir o erro ou
reparar a injustiça da sentença de primeiro grau; luas
este erro ou esta injustiça tanto se pode concretizar de
modo positivo, isto é, no que ficou explícito no dispositi-
vo do julgado, como de modo negativo, istO' é, no que
deixou de ser considerado e resolvido no juízo ta quo'.
Portanto, seria illidir o próprio recurso de appelação se
ao appellante se negasse o direito de provocar e obter do
segundo juizo, creado para reexaminar a causa, que su-
prisse as lacunas e omissões do primeiro julgamento"1.

Insta lembrar que esses eminentes me..c;tres,conquanto adep-
tO's do princípio do duplo grau, não o reputavam lesado com o
aconselharem aos tribunais a resolução de questões de que o juízo
a quo não cuidou. Seriam acaso incongruentes esses grandes pro-
cessualistas? Não, a meu ver: a.penas já entendiam, ou intuiam,
que o princípio em tela não reclama o exaurimento do exame da
matéria de méritO' pelo órgão a quo.

Sobreveio o Código de Processo Civil de 1939, que estatuía:

(.. .)
"Art. 811. A sentença poderá ser impugnada no todo ou
em parte, presumindo-se total a impugnação quando I)
recorrente não especificar a parte de que recorre".
"Art. 824. A apelação devolverá à superior instância o
conhecimento integral das questões suscitadas e discuti-
das na ação, salvo a hipótese prevista no art. 811".

(7) JOAO MONTEIRO, "Processo Civil e Comercial n, § 228. Essa lição porém.
hoje, deve ser entendida em termos. como se verá adiante: o Tribunal. pode
julgar questões omitidas pela sentença. não pedidos não julç,ados.
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Como se .observará adiante, o Código de 1973 praticamente
,em nada inovou neste passo: tão-somente enunciou de maneira
mais explícita a amplitude do efeito devolutivo. Eis porque tem
-toda a pertinência e atualidade o magistério de JOSÉ FREDERI-
,CO MARQUES, embora lançado ao tempo ào CPC/39:

"não quer isto dizer que em segundo grau deva o Tribunal
examinar apenas a sentença recorrida, para determinar
se está certa ou não. Como disse Klein, a segunda ins-
tância é controle e não criação (Kontrolierend, nich
Kreativ). Esse controle, porém, é sobre o litígio em sua
plenitude, tal como se apresentou no Juízo 'a quo', e não
apenas sobre a decisão apelada. O Juiz de segundo grau
não faz 'tabula rasa' da sentença de primeira instância;
no entanto, não deve limitar-se ao exame exclusivo das
questões ali ventiladas, como se houvesse preclusão para
a análise de outros pontos de direito ou de fato que a
lide suscita, mas que a decisão recorrida não abordou.
O Juízo ad quem não cria novos elementos na lide a ser
decidida, po-rquanto continua jungjdo às questões que
foram ou podiam ser ventiladas no Juízo a quo; mas isto
não quer dizer que tenha de decidir a causa verificando
apenas as controvérsias que a sentença de primeiro grau
procurou solucionar. A lide, em segundo grau, pode ser
equacionada sob esquemas diversos dos que foram traça-
dos na decisão da instância inferior, desde que o julgado
ou aresta não ultrapasse os lindes do pedido. Se o exce-
der, estará violando o art. 4Qdo Código de Processo Civil,
preceito esse que deve nortear a delimitação da atividade
judicante talnbém em segunda instância"8.

Daí dizer MACHADO GUIMARÃES, com absoluto acerto:

"Deve, portanto, o i,ribunal de apelação conhecer e jul-
gar a causa como se fo'ra, de acordo com a conhecida
expressão, uma segunda primeira instância"9.

Essas breves referências, por si sós, prestam-se a evidenciar,
para logo, que nem mesmo à luz do direito anterior justificava-se
:a orientação hoje agasalhada pelos Tribunais do Trabalho e aci-
ma mencionada.

(8) JOSÉ FREDERICOMAROUES, "Instituições de Direito Processual Civil", Vol.
IV, 2.a ed. 1963, n.O956, páÇ1s.182/3.

«9) MACHADO GUIMARÃES. "Efeito devolutivo da apelação", in Estudo's de Di-
reito Processual Civil, RJ, 1969, págs. 220/1.

79



A dissonância desse posicionamento frente à lei vigente e seu
descompasso com a mais prestigiosa doutrina serão realçados nos
tópicos seguln teso

4. ALCANCE DO EFEITO DEVOLUTIVO NO CPC ATUAL

Estatui, a propósito, o Código de Processo Civil:

"Art. 515. A apelação devolverá ao tribunal o conheci-
mento da matéria impugnada.
§ 19. Serão, porém, objeto de apreciação e julgamento
pelo Tribunal todas as questões suscitadas e discutidas
no processo, AINDA QUE A SENTENÇA NÃO AS TENHA
JULGADO POR INTEIRO.

§ 29. Quando o pedido ou a defesa tiver mais de um
fundamento e o Juiz acolher apenas um deles, a apelação
devolverá ao tribunal o conhecimento dos demais".

Sobre a perfeita inteligência dessas normas processuais, pre-
leciona JOSÉ CARLOS BARBOSA MOREIRA:

"A exata configuração do efeito devolutivo é problema
que se desdobra em dois: o primeiro concerne à extensão
do efeito, o segund0 à sua profundidade. Delimitar a
extensão do efeito 1evolutivo é precisar o que se subme-
te, por força do recurso, ao julgamento do órgão ad
quem; medir-lhe a profundidade é determinar com que
material há de trabalhar o órgão ad quem para julgar"lo.

No que pertine à extensão do efeito devolutivo, como se sabe,
delimlta-~e pela extensão da impugnação, segundo o consagrado
princípio romano tantum devolutum quantum appellatum. É o
que <.onsta do caput do arte 515. Sob esse aspecto, portanto, se °
recur_o é parcial (impugna-'Se apenas um, ou alguns dos capítu-
los da sentença em que sucumbiu o litigante), também parcial
é a devoluçao; se o recurso é total, a cognição do. tribunal igual-
mente será plena.

Sob o aspecto da profundidade, seja parcial, ou total o recur-
so, é sempre amplíssima a devolução, como defIui dos §§ 19 e 2.Q
do arte 515. Quer dizer, não se afastando da matéria impugnada;
o conhec~mento do tribunal é sempre pleno, integral, não se ciro:.
cunscrevendo às questões real111ente decididas em primeiro grau,
mas "também às que poderiam tê-Io sido". Assim, sempre nos.

(10) V. Comentár;os ao Código de Processo Civil, Forense, Vol. V 1976. pág. 403.
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limiteS da impugnação do apelo, como reza a lei, todas as ques-
tões' suscitadas e discutidas no processa referentes quer ao(s)
fundamento(s) do pedido, quer ao(s) da defesa, mesmo que não
julgadas por inteiro pela senter..ça, serão novamente conhecidas
pe~o tribunal. Igualmente aquelas apreciáveis de ofício e as ques-
tões jurídicasll. Daí o exenlplo oportuna do prof. BARBOSA MO-
REIRA:

". .. se o réu opusera duas defesas, e o Juiz julgou
improcedente o pedido, acolhendo uma única dentre elas,
a apelação do autor devolve ao órgão ad quem o conhe-
cimento de ambas: o pedido poderá ser declarado impro-
cedente, no julgamento da apelação, com base na defesa
Que o órgão a quo repehra, ou sobre a qual não se ma-
nifestara. Se o Juiz julgou procedente o pedido, rejeitan-
do a defesa a e omitindo-se quanto à defesa b, a apelação
do réu permite ao tribunal, sendo o caso, julgar impro-
cedente o pedidO', com apoio seja em a, seja em b"12.

Do exposto, segue-se que, em se tratando de recurso inter-
posto contra sentença terminativa - isto é, de pronunciamento
decisório que põe termo ao procedimento de primeiro grau sem
julgar o mérito - o tribunal, dele conhecendo, unicamente deve-
rá ,perquirir se andou bem, ou não, o Juízo a quo ao extinguir o
procesEo sem equacionar a lide. Naturalmente porque apenas esta
é a. matéria impugnada e, pois, objeto de devolução ao tribunal.
De sorte que não será dado ao juízo ad quem, se der prov~mento
ao 'recurso, ato contínuo adentral' no exame do mérito da causa.
Nesse caso, o provimento do apelo necessariamente implicará a
restituição dos autos ao Juízo a quo para que dê seqüência ao
procedimento. Tal se faz necessário, como assinala CHIOVENDA,
"po~quanto faltou por inteiro o primeiro grau de jurisdição quan-
do Q primeiro juiz declarou não poder manifestar-se sobre o
mérito"13.

,Solução idêntica comporta o caso de anulação, por errar in
procedendo da sentença definitiva, isto é, da que põe termo ao
procedimento de primeiro grau com julgamento de mérito. Nessa
circunstância, como ensina o Prof. BARBOSA MOREIRA, "se o
órgão ad quem acolhe a impugnação, dando provimento ao recur-
so, deixa de existir pronunciamento de primeiro grau sobre o mé-
rito" (. . .) A apelação terá desempenhado função meramente
rescindente. (...) O Juiz a quo tem de proferir nova sentença

(11) BARBOSA MOREIRA, ob. cit., pág. 418.
(12) ob. cito pág. 419.

(13) GIUSEPPECHIOVENDA,U Instituições de Direito Processual Civil" VoL 111,
Saraiva, 1965, 2."ed.,pág.255.
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para "cumprir e acabar o ofícto jurisdicional" (art. 463). Não é
lícito ao tribunal, após anular a decisão apelada, ingressar no
exame do mérito"14.

Atente-se, porém, para o fato de que nos dois casos acima
figurados a tônica é a ausência total de pronunciamento sobre o
mérito da causa pelo juízo a qu.o, ou porque sequer foi iniciada
(sentença terminativa), ou porque o julgamento de mérito leva-
do a cabo foi cassado (sentença definitiva anulada). Então, sim,
justifica-se o retorno dos autos ao juízo de origem para que pro-
,f-ira sentença de mérito. Julgar a causa originariamente em se-
gundo grau ;mportaria, de fato, abolir o duplo grau de jurisdição.

Bem diversa, todavia, é a situação quando o recurso ordiná-
rio é interposto contra sentença definitiva, cuja validade, como
ato processual em si lnesmo, não se pôs em xeque. Aqui se devol-
ve ao conhecimento do órgão ad quem o mérito da causa, em
todos os seus aspectos, obviamente na extensão da impugnação.
Na lição do nunca assaz citado mestre BARBOSA MOREIRA
(grifei) :

"D1rige-se a impugnação contra o pronunciamento do
juízo inferior, que julgou procedente ou improcedente o
pedido. Assim, em princípio, compete igualmente ao
tribunal proferir decisão de procedência ou de improce-
dncia, ainda que a sentença apelada não haja chegado
a examinar todo o conteúdo da lide. Por exemplo: se o
órgão a quo, após a audiência de instrução e julgamento,
deu pela ocorrência da prescrição, que já é matéria de
mérito (cf. art. 269, nQ IV), pode o tribunal, negando a
prescrição, passar a apreciar os restantes aspectos da
lide, sobre os quais o juiz não chegará a pronunciar-se.
Não há aqui propriamente exceção à regra, segundo a
qual a extensão do efeito devolutivo se mede. pela exten-
são da impugnação. A 'matéria impugnada' é a declara-
ção da improcedência do pedido, e sobre isso há de ma-
nifestar-se o tribunal, muito embora, para fazê-lo, tenha
de examinar questões que o órgão a quo deixou intactas.
~ o que se infere 10 § 1Q do dispositivo ora comenta-
do. . . "15.

E, mai.s adiante, arremata o eminente processualista e de-
sembargador carioca:

(14) ob. cito pág. 417.
(15) ob. cit., págs. 415/416.
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" . .. é inadmissível que o órgão ~uper:or se pronunde
sobre o meritum causae, sem C!ueante.3 o tenha fe:to o
juízo inferior. Não é necessário, porém, que a atividade
cognitiva deste haja esgotado a ml,téria de mirito. O
princípio do duplo grau, no sistema do estatuto vigente,
não reclama que só pas~em ao exame do tribunal a3
questões efetivamente resolvidas na p1imeira instânc:'a.
fica satisfeito com a simples possibilidade de que essas
questões fossem legitimamente apreciadas ali. Deve re-
conhecer-se tal possibilidade sempre que o ju;z a quo já
estivesse em condições de re.solvê-Jas, no mcmento em
que proferiu a sentença"15.

Comunga desse entendin1ento o preclaro JOSÉ FREDERICO
MARQUESJ6:. .

"Opera-se a devolução total da causa ao Juízo 'ad quem':
a) quando, por ter havido sucumbência poi inteiro do
autar, ou do réu, o vencido apela contra toda a sentença;
b) quando, mal grado se tenham registrad:> su~um:;ên-
cias parciais, 0.3recurSO.3de tOd03 os vencidos, por SOil1a-
dos e reunidos, acabem devolvendo integralmente ao tri-
bunal de segunda instância, o conhec mento total dJ
litígio, com que a devolução plena se opera por adição.
Em havendo devolução plena, o Juí~.o 'ad quem', para
prestar a tutela jurisdicional, encontra-se em idênt~ca
posição à do órgão do Juízo ea quo' quando tem de pro-
ferir a sentença. Sustenta LIEBMAN, aliás, que o tribu-
nal poderá submeter a exame todas as questões que se
suscitaram em primeira instância, mesmo as que o pri-
meiro juiz eventualmente deixou de julgar, o que mere-
ceu consagração da legislação em vigor, ... (art. 515,
§ 1Q").

Por conseguinte, à vista àessas considerações, afigura-.3e-lTIe
correto inferir que, atendo-se à matérIa impugnada no recur.3O,
o tribunal, conhecendo do apelo, para julgá-Ia no m~rJ.to dEverá
lançar mão de todas as questões de fato e de d..re..to decatida3 no
processo, mesmo que não apreciadas integralmente pela ~eni.ença.
Pode ainda, no caso de n1ultlplicidade de fundamentos para o pe-
dido ou a defesa, sempre nos lindes do(s) capítuIo(s) al.acado(.;))
da sentença, alterar-lhe a motivação, ou dar aos Jato.3 nova qua-
lificação jurídica. De modo C1ue,em síntese:

(16) v. Manual de Direito Processual Civil, 3.° Vol., Saraiva 7: ed., 1985, pág. 137.
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a) do ângulo da extensão do efeito devolutivo, a atividade
cognitiva do tribunal estará demarcada pelo âmbito da impugna-
ção; assim, o tribunal, no n1áximo, rejulga os pedidos já dirimi-
dos pelo juízo a quo; não julga os pedidos que este não julgou;
portanto, não "completa" o tribunal o julgamento dos pedidos
sobre 03 quais se omite a sentença citra petita17;

b) do ponto-de-vista da profundidade do efeito devolutivo,
para o julgamento do(s) capítulo(s) impugnado(s) da sentença
o "mater1al" de que se louvará o tTuízoad quem compreende, alén1
das questões examináveis de ofício (nulidades, p.e.), todas as
questões invocadas e debatidas pelas partes no processo, ainda
que não apreciadas totalmente pela sentença; por isso se diz que
sob este prisma a devolução é sempre plena, ou integral.

Perceba-se, como já enfatiza.do, que a extensão da devolução
será di.sVnta conforme haja ocorrido, ou não, pronunciamento
dec~sório do mérito da causa pelo juízo a quo. Insista-se: em sen-
do terminativa a sentença, não se devolve ao tribunal o exame
da lide; em sendo definitiva e válida a sentença, ao revés, o tribu-
nal rejulga a causa na extensão da impugnação.

De.sse modo, o perfeito deslinde da questão aqui aflorada
requer um prévio exame do conceito de mérito da causa e, nota-
damente, se é de mérito a sentença que julga inexistente a rela-
ção de emprego, ou consumada a prescrição extintiva. É o que
atordarei a seguir, como prelnissa necessária da resposta ao pro-
blema inicial.

5. FORMAS DE DEFESA. CONCEITO DE MÉRITO.

Inspirado em LIEBMAN, ensina CALMON DE PASSOS que
"dua.;; relações coexistem no processo: a relação continente, deno-
m'na.da de relação processual" (...) e "a relação conteúdo, isto
é, a re-ação que se constitui objeto de toda a atividade processual
(a l!de) denominada, no processo, de mérito, expressa pela causa

(17) A sentença" citra petita" é um ato processual formalmente defeituoso: pa-
dece de vício procedimentaL Se não interpostos embarÇJosdeclaratórios opor-
tunamente, toc", DO tribunal anulá-ia e restituir os autos ao JUizO li a quo"
para que decida sobre tedos os pedidos. Não cabe ao tribunal. em pronun-
ciamento inteÇJrat:vo, .. complementar" a sentença. Não se pode impuÇJnaro
que não se conhece. Assim. na sentença" citra petita" não há devolução ao
tribuna: a respeito dos pedidos não equac10nados (CPC. art. 515). Solucioná-
los d;'f'etamente o tribunal implicaria. sim. infracão ao princípio do duplo ÇJrau
de jurisdição.
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de pedir e pelo pedido formulado na inicial"13. Essa duplicidade
projeta-se na elaboração da defe.sa, que jgualmente pode .ser vol-
tada à relação processual e/ou à relação jurídica de direito mate-
rial subjacente à lide.

A defesa em que se ataca o process~ denomina-se defesa
indireta processual. Por meio desta busca-se "indicar fatos extin-
tivos da relação proc3ssual ou impeditlvo1 quer da sua con5titui-
ção, quer do seu desenvolvimento válido e regular"l3, a1egando-
se questões preliminares como a ausência de qualquer dos pres-
supostos processuais, ou que não concorre qualquer das çondições
da ação.

A defesa pela qual o sujeito pa'3sjvo da relação processual
rebate e resiste à pretensão deduzlda no pedido do autor, v1sando
a informar-lhe os fundamentos de fato ou de direito, denomina-se
defesa de mérito.

Através da defesa de mérito impugna o r~11o próDrio ped;do
do autor, a fim de evidenciar a sua inrproced2nc:a. Controverte-
se acerca da relação jurídica "conteúdo" de que fala CALMON
DE PASSOS ou de um fato da vida nela fundado.

"A defesa de mérito", preleciona FREDERICO MARQUES,
"apresenta vários matizes e formas. Ela vai de.<:'dea 1mpugnação
'simplex' do pedido do autor até a afirmação de fatns peremptó-
rios capazes de impedir que pr05pere a preten;;ão em juíZJ"19. A
defesa de mérito, COlno ensjna a doutrina, pode Eer direta ou
indireta. Aquela se dá quando o réu refuta os fato.'3COTIstitutivos
do pedido, ou então, sem negar a velacidade do.s fat:Js, impugna
as conseqüências jurídicas pretendidas pe10 autor. A defesa indi-
reta de mérito verifica-se quando "o réu deixa íntegros os fatos
do autor, mas opõe fatos novos, com eficácIa extintiva ou impedi-
tiva da pretensão do demandante". Ne.sta modal1dade figuram
entre outras, as chamadas "exceções de direito material", COlno
a prescrição e a compensaçã02°.

(18) Jost; JOAOUIM CAlMON DE PASSOS, "Comentáros ao Cód;ÇJo do Processo
Civil", Forense, 11Vol. 3.. ed., páÇJs. 326/327. O ilustre mestre b;:tiano abebe-
rou-se, neste passo, em idêntica lição de lIEBMAN in li Estudos sobre o Pro-
cesso Civil Brasileiro", Saraiva, 1947. páÇJ. 125.

(19) JOSÉ FREDERICO MARQUES. "Instituições de Direito Processual Civil", vol.
111,Forense, 3." ed., pág. 121.

(20) JOSÉ FREDERICO MARQUES. "Instituições de Direito Processual Civil", Vol.
111. Forense, 3." ed., páÇJ. 121.
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A defesa direta de mérito pode consistir numa questão preju-
dicial21. Como frisou ALFREDO BUZAID, não raro a defesa con-

, s\.ste em impugnar não só o pedido, como também a existência
da relação jurídica posta pelo autor, expressa ou tacitamente, co-
mo fundamento de sua açãoJ2. O conceito de questão prejudicial,
sumamente relevante aqui, é ministrado pelo insigne prof. JOSÉ
FREDERICO MARQUES (grifei):

"Prejudicial, pnrtanto, é a relação ou situação jurídica
a cuja existência se subordina, no tocante a seu próprio
conteúdo, o pedido que o juiz deve decidir, através de
sentença, para resolver a lide ou "rés in indicium
deducta". (...) .

O pressuposto necessário, portanto, que há na prejudi-
daI, como antecedente do litígio a ser resolvido, tem
conteúdo determinado, certo e perfeitamente definido:
ele é sempre relação jurídica ou direito subjeti1:o de cuja
existência depende o julgamento da lide. Daí se segue
que a prejudicial diz respeito ao mérito, por que se trata
de direito ou relação jurídica de cuja existência ou ine-
xistência depende o julgamento do litígio, isto é, daquilo
que constituirá objeto de sentença definitiva"2:J.

Para o CPC vigente, prejudicial, é a questão que "constitui
pressup03to necessáno para o julgamento da lide" (art. 470),
como a controvérsia pertinente à "relaçáo jurídica de cuja exis-
Léncla ou lnexlstênc.i.a depender o julgamento da lide" (art. 59).
.1:-01'~ua vez, o art. 325 preceitua que se trata do "direito que cons-
titui fundamento do pedido do autor" e do qual depende, "no
todo ou em. parte, o julgamento da lide".

A questão prejudIcIal envolve um juízo prévio que, como o
próprio nome sugere, pode prejudicar a soluçáo da questão prln-
cLpal-4. Caracterizam-na os seguintes elementos: a) antecedência
log!co-julÍdlca (o restante do mÉrito da causa fica condicionado

(21) Não confundir questão prejudicial com questão preliminar, como costuma
ocorrer na doutrina e na jurisprudência. O CPC distinÇJue-as nit.damente. A
qucsLão prelimin3r diz respeito à relação processual ou às condições de
exercício da ação, sendo, "destinada a impedir processo contra legem"
(23)..Acolhendo-a,o juiz extinÇJueo processo sem iulqar a lide (CPG, ART.
276). A prejudicial, por sua vez, concerne ao mérito da causa.

(22) ALFREDO BUZAID, "Ação Declaratórig no Djreito Brasileiro". páq. 187.
(23) JOSÉ FREDERICOMAROUES "Manual de Direito Processual Civil", 3.° Vol.

2: parte, Saraiva, 1985, páqs. 52 e 54.
(24) HÉLIO TORNAGHIobserva, com a costumeirg acuidade, que a questão .prin-

c;pal é "necessarigmente subordinada" e. por isso, "é um paradoxo que
se chame principal a uma questão subordinada a outra". V. "Instituições de
Processo Penai", Vol. 11 1: ed. 1959. Forense, páÇJ.366.
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.à resolução dessa questão prévia); b) pode existir de forma autô-
noma, isto é, sem o traço de prejudicialidade a outra em processo
específico, como questão principal (p.e., a ação declaratória pre-
vista no arte 4Q do CPC).

Ilustre-se com o exemplo de BARBOSA MOREIRA: a contro-
'vérsia sobre a existência ou inexistência da obrigação alimentar
terá este ou aquele desfecho conforme se resolva que ex:ste ou
.não existe relação de parentesco até certo grau25.

"Mutatis mutandis", ,o mesmo sucede com a controvérsia
.sobre a presença, ou não, de relação de emprego, suscitada inci-
"dentalmente pelo "reclamado" no processo trabalhista. Do equa-
...cionamento prévio desta questão dependerá o acolh~mento, ou
.não, dos pedidos for.ffiulados com esteio em contrato de emprego.

Ressalte-se que a doutrina não dissente de que a questao
.prejudicial é sempre matéria de mérito26, tanto que poderia ser
,,Qbjeto de processo autônomo21.

E qual é, então, o conceito de mérito? Mérito é o mesmo que
lide, como esclarece o prof. ALFREDO BUZAID na exposição de
.motivos do atual CPC. Por isso, acentua LIEBMAN, por todos
(grifei) :

"julgar a lide e julgar o mérito são expressões sinônimas
que se referem à decisão do pedido do autor para jugá-lo
procedente ou improcedente e, por conseguinte, para
conceder ou negar a providência requeri da" .

E, mais adiante, na mesma obra, assinala o grande luzeiro
.da Processualística moderna:

"o conceito de mérito, do ponto-de-vista do processo tor-
nou-se agora bem claro: incluem-se nele todas as ques-
tões que, de qualquer forma, se refiram à controvérsia
existente entre as partes e submetida ao conhecimento
do juiz, cuja resolução pode levar ao julgamento do pedi-
do, para acolhê-loou rejeitá-lo, ou (lembramos as lavras

1,(25)JOSÉ C. BARBOSAMOREIRA,artigo in ..Repertório Enciclopédico Brasileiro"
n.O 39, Editor Borsoi, páQ. 32.

(26) Além d.e JOSÉ F. MARQUES, já citado, consultem-se. HÉLIO TORNAGHI,
ob; ciL; BARBOSA MQREIRA, artiÇJo.referido ~cima;. LlEBMAN nota, in
"Instituições de Direito Processual Civil", de GIUSEPPECHIOVENDt\, 1.0 Vol.,
Saraiva, 1965. páÇJ.393.

t(27) É o que já ponderava o prof. JOSÉ ALBERTODOS REIS: .. a. .. questãopre-
judicial constitui objeto ~róprio de uma causa distinta". V "Comentários ao
CódiÇJode Processo Civil", 1945.
Hoje a lei é expressa ao cuidar da ação declaratória principal (CPC, art. 4.°)
;e incidental (CPC arts~ 5.0 e 325). Evid.entemente, no primeiro caso, deixa de
ser questão prejudicial. .
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de antigo jurisconsulto) .para condenar ou absolver .o
réu. Não fazem parte do mérito as questões que dizem
respeito ao processo... "28.

Portanto, afigura-se acertado concluir que o órgão judicante'
.decide o mérito da causa quando examina qualquer aspecto da
defesa direta ou da defesa indireta de mérito, como acima expos-
to, para acolher ou rechaçar o(s) pedido(s) deduzido(s) pelo
autor. .

6. RELAÇAO DE EMPRE'GO E PRESCRIÇAO:
QUESTÕES DE MÉRITO

Salta aos olhos que a relação de emprego e a prescrição são
questões pertinentes ao mérito da causa.

No que tange à disputa sobre a existência, ou não, de relação
de emprego, quando suscitada incidentalmente no processo tra-
balhista (a contestação nega o víncUlo empregatício), assume
feição típica de questão prej-udzcial o que significa dizer n1atéria
referente ao nlérito. Com efeito, se o "reclamante" postula 139
salárIo e férias, alegando a existência de contrato de emprego,
e o "reclamado" nega a existência deste contrato, afirmando ser
de natureza mercantil a relação jurídica entre ambos (p.e., con-
trato de representação comercial), de duas uma: ou o "reclama-
do" nega os fatos constitutivos da relação jurídica que embasa a
pretensão do "reclan1ante" Cabor não subordinado, serviço even-
tual, etc.), ou nega a conseqüência jurídica pugnada pelo autor
(não nega os fatos narrad03 na peça exordial, mas refuta que
configurem relação jurídica de emprego). Em qualquer hipótese,
estaremos ell1 face de uma defesa direta de n1érit029.Desse 11lodo,
o "reclamado" estará repelindo os pedidos de férias e 139 salário
porque o- reclamante não é sujeito da relação de emprego que
enseja o pagamento daquelas prestações. Quer dizer, fere-se assim
o âmago da questão de fundo, negando-se seus próprios funda-
mentos. Ora, da solução da controvérsia em torno do vínculo
empregatício depende o sentido em que se há de equacionar os
peddos de férias e gratificação natalina. Percebe-se aí o vínculo
de dependência lógica - um d03 aspectos característicos da ques-
tão prejudicial - entre a resolução da primeira questão (vínculo
empregatício) e a da segunda (prestações dele decorrentes).
Conforme seja resolvIdo o-prImeiro problema fica totalnlente pre-
determinado o modo pelo qual se resolverá o segundo. Ou seja:. a
decisão sobre a primeira que.stão pode implicar prejulgamento da

(28) ENRICO TULLlO LlEBMAN, "Estudos sobre o Processo Civil Brasileiro", Sa-
raiva 1947. págs. 137 e 194/195.
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outra, prejudica a outra. Por isso- a questão prejudicial requer
sempre exame prévio: se, no exemplo, for negada pelo órgão juris-
dicionâl "a quo" a relação de emprego, obviamente estarão pre-
julgados os pedidos de férias e 139 salário. Mas note-se: foram
julgados e rejeitados, no mérito! Prejulgamento não significa
ausência de julgamento.

Essa a mais prestigiosa doutrina, aceita, no direito pátria,
entre outros por COQUEIJO COSTA29e ANTôNIO LAMARCA30.
Para espancar qualquer dúvida, essa orientação que logrou obter
a fiança, altamente valiosa do imortal CHIOVENDA (grifei):

"Constítuirá 'questão prejudicial' a questão sobre a exis-
tência de uma relação jurídica com obrigações em quotas
periódicas, suscitada no processo em que se cobra a pres-
tação. Entre as relações jurídicas complexas ocupam
lugar especial as com obrigações em quotas periódicas:
tais são os débitos pagáveis por partes, ou. a prazos
(locações de coisa ou de obra, relação de emprego, pres-
tações de aluguel, pensões alimentí-cias, impostos, mú-
tuos, e outros). Cada prestação em si pode constituir
objeto de demanda e processo; e, na ocasião da demanda
de uma prestação, pode cogitar-se uma questão preju-
dicial sobre a relação jurídica, em virtude da qual a
prestação é exigida"31.

Sucintamente, pois: a negativa da relação de emprego '_'inci-
denter tantum" configura defesa direta de mérito que suscita no
processo uma questão prejudicial. Equacionando-a, o órgão juris-
c.icional estará julgando o mérito da causa, no todo ou em parte.

No tocante à prescrição (defesa indireta de mérito ou exce-
ção de direito material), a lei brasileira é expressa no sentido de
que ao pronunciá-Ia (tal como sucede com a decadência) o juiz
profere sentença de mérito (CPC, arte 269, IV). Andou bem o
legislador, neste passo, seja porque tomou partido na crucial
disputa que havia a respeito ao tempo do Código- de 1939, (com

(29) V. COQUEIJOCOSTA,.. Direito Judiciário do Trabalho", Forense, 1978, págs.
82/83/84. No mesmo sentido, v. liRepercussões do Novo CPC na Justiça do
Trabalho" in LTr 38/5. Vaie observar, porém, que o preclaro Ministro do

. TST. conQuantooentenda ser "objeto de mérito" a questão alusiva à existên-
cia de relação dEi:emprego, conclui - equivocamente, a meu ver - que daí
d.ecorre ou não a .. carência de acão". Confundem-se, como se vê, mérito

. da causa. e condi cão da acão. >
(30).' \1; ANTÔNIO LAMARCA, "A Ação na Justiça do Trabalho". Edições Trabalhistas,

Rio e..ed., pág. 9. . . . . .

{31LV;' GIUSEPPE CHIOVENDA,"Instituições de Direito Processual Civil ri,,1.0 Vol.,
Saraiva, 1965, 2." .ed., pág. 390. . .' .
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iiripUéaçõeS -no recurso cabível, ação rescisória, 'etc.), seja porqtie
&dótoua solução que me parece correta~ Sim, porque a prescrição,
implicando a perda do direito de ação, por via de conseqüência
leva à extmção -também do próprio direito subjetivo material.
;.. . Lastreado sobremaneira em LIEBMAN,o CPC vigente acatou
a boa doutrina esposada pelo mestre peninsular já na década de
40: - -. .

- ". .. questão de mérito é toda questão que se refere à
existência da relação litigiosa e à procedência da pre-
tensão .do autor, - isto é, em outras palavras, ao próprio

- objeto do processo, e inclui indubitavelmente a prescri-
ção: esta torna-se, então, entre as 'questões de mérito'

. a que deve ser examinada em primeiro lugar"32.

Vimos, assim, que o exame da controvérsia sobre relação de
emprego e prescrição envolve pronunciamento jurisdicional de
mérito. Imperioso agora; também como premissa necessária à
solução do problema inicial, avaliar, ainda que a vôo de pássaro,
como se deve entender e aplicar o princípio do duplo grau de
jurisdição~ .

"

7. o DUPLO .GRAUDE JURISDIÇÃO

o princípio da duplicidade de graus de jurisdição, imanente
em nosso Direito, é realizado, todos sabemos, pelo recurso ordiná-:-
rio no processo trabalhista e pela apelação no processo civil. Mas
em que consiste? Di-Io CHIOVENDA (grifos do autor):

t'

"... consiste em que toda causa, com exceção dos casos
enumerados na -lei, deve poder transitar pela plena cog-

onição de dois tribunais sucessivamente (...)
.Mediante a apelação, conduz-se a causa decidida pelo
juiz inferior ao jciz superior. Confere-se a este a mesma

. cognição plena do primeiro juiz; a dizer, examina a causa
sob todos os aspectos que podiam constituir, para o pri-

- meiro juiz, objeto de exame. A cognição do segundo juiz.
':. (.-~.) tem por objeto, aparente ou imediatamente; a
. sentença do primeiro juiz, que se deverá declarar justa
;: ou injusta, de fato ou de direito; na realidade, contudo,

tem por objeto a relação decidída, sobre a qual o segundo
,: "juiz é convocado a estatuir ex novo. . . "32.

, - ,,"-..,' - - -- "1

'(32) V. ENRICO TULlIO LIEBMAN. "Estudos sobre o Processo Civil Bra~-ileiron,
S~rajvél. .1947.. p.áÇJ.s. 192/193. - " l'"

(33) V: GIUSEPPECHIOVENDA."Instituições de Direito Processual Civil \ Saraiva.
1965, VaI. 111,pág. 246.
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Atente-se para o fato de que o inolvidável mestre italiano
não diz que a concretização do duplo grau requeira reexame das-
questões decididas pelo jüízo "a quo" e somente destas. Ensina,
sim, que deve haver "plena cognição" da causa, sucessivamente,
o que vale dizer: os pedidos julgados pelo juízo "a quo", havendo
recun:o do litigante sucumbente, nos lin~ites da impugnação, são
reexaminados pelo juízo "ad quem)', ainda que para tal lance
nlão de questões resolvidas ou omitidas peJa sentença, pois o
tribunal não julgará a sentença, mas a causaM.

Por i&o, e ainda mais explícito, preleciona o insigne proces-
sualista (grifei):

"O juiz de apelação encontra-se em face da demanda na
mesma condição em que se encontraria o juiz de primei-
ra instância no momento da decisão; assistem-lhe os
meS1110Spoderes (supra, nQs 258 e segs.). Se a demanda
foi rejeitada em primeira instância, e o autor passa, por-
tanto, a ap~lante, o juiz da apelação reexamina sob
todas as faces a demanda, e pode, pelo contrário, aco-
lhê:.la, já por entender, em divergência com o primeiro
juiz, afirmados e provados todos os fatos constitutivos, já
por excluir que estejam afirm[ldos e provados fatos impe-
ditivos ou extintivos considerados tais pelo primeiro juiz.
Pode, por sua vez, a demanda ac01hida pelo primeiro juiz
vir a ser, na apelação, quando ape1ante o réu, rejeitado,
por força de razões inversas. Evidentemente, poderá
acontecer que o juiz da apelação se ocupe de questões
não examinadas pelo primeiro; por exemplo: rejeita a
demanda por prescrição, ao pasEo que na prime~ra ins-
t.ância fora rejeitada por vÍCio de consentimento e sem
o exame, portanto, das exceções subordinadas. A neces~
sidade do duplo grau de jurisdição entende, pois, C01nas
demandas e não com as simples questões"35.

(34) É o magistério do 'próprio CHIOVENDA,em outro volume de sua monumen.
tal obra: "objeto do exame do juiz de seÇJundo ÇJraunão é a sentença de
primeiro grau, mas diretamente a relação jurídica controvertida" (ob. cit..
Vol. 11,pág. 100). ComunÇJadesta orientação lIEBMAN: 11... não siÇJnifica,
todavia, que a função do Tribunal de Apelação se adscreva ao contr01e da
sentença do primeiro juiz para estabelecer se está certa ou errada. Mesmo
no direito brasileiro o objeto do recurso de apelação é a controvérsia Que
se deduz. no processo e Que novamente se deve decidir" (nota in CHIO-
VENDA. "Instituições", Vol. 111,pág. 249).
(35) V. CHIOVENDA,ob. cit., Vol. 111,págs. 251/252.
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Eis aí o aspecto fundamental do problema aqui posto: a
exigência do duplo grau diz respeito às "demandas" e não "com
as simples questões". OIa, demanda, na linguagem peninsular36,
segundo o próprio CHIOVENDA, "se resolve em três elementos
necessários e essencia.is: sujeitos, objeto e causa":J7. Ou seja, a
demanda deve conter, além das pessoas, o pedido (objeto) e a
causa de pedir. Porque contém o pedido ("petitum") e este é seu
traço mais saliente, CHIOVENDA, em' várias passagens de sua
obra, emprega o vocábulo demanda na Recepçãode pedido. Aiude,
por exemplo, a "receber a demanda"38 no sentido inequívoco do
que hoje designamos 'por acolher o pedido; alude também a "re-
jeitar a demanda":1S no sentido induvidoso do que a terminologia
atual designa por rejeitar o pedido.

De sorte que quando CHIOVENDA assevera o duplo grau
uentende com as demandas", parece-me que, sem sombra de dú-
vida, quer significar que o duplo grau diz respeito aos pedidos,
não às questões suscitadas no processo. Vale dizer: o tribunal não
pode conhecer diretamente, como regra, de pedidos não julgados
pelo primeiro grau, IDas pode e deve julgar Htodas as questões
suscitadas e discutidas no processo, ainda que a s~ntença não as
tenha julgado por inteiro", como reza expressamente nossa lei
(CPC, art. 515, § 19). Em outras palavras, o tribunal não aprecia
pedídos não julgados pele juízo "a quo" (não pode, assim, "com-
pletar" a sentença "cUra petita"), mas deve enfrentar, no exame
da matéria impugnada objeto de devolução, questões não equa-
cionadas pelo primeiro grau, havendo-se por questão "o ponto de
fato ou de direito sobre que dissentem .:)slitigantes"39.

(36) A palavra" demanda" é empregada no direito processual civil brasileiro atual
no sentido de "causa", "pleito", ou ",processo" (V.p.e.. art. 70. 111:"de..
manda capaz. d~ reduzir... à insolvência "). Mas o vocábulo" demanda" é
empregado .em sentido diferente na Itália e Alemanha. tal como sucedia com
nossos antigos processualistas. Na Itália distinguem-se" azione" e ..doman-
da". liA primeira é o poder. ou direito de provocar o proyimento jurisdicio-
n~l; a segunda expressa o ato através do Qual o provimento é p.9stulado"
(et. CANDIDO DINAMARCQ,.. Fundamentos do Processo Civil Moderno". Ed.
Rev~ Trib. 1986, pág. 129). Assim, a demanda é o ato postulatório pelo Que
se exerce o direito de acão. Por isso, na Itália. fala-se em propositura da
..domanda", não da ..B7ione". Claro Que com este último significado o vo-
cábulo é utilizado por CHIOVENDAno texto.

(37) V. ob. cit., 1.° Vol., pág. 354. ,
(38) Ob. cit.. 1.° Vol., pág. 158. Afirma CHIOVENDAtextualmente: "receber a

demanda do autor siÇ1nificaatuar a lei a seu favor (. . .), isto é, afirmando a
existência de uma vontade de lei Que garante um bem ao autor ou negando
a existência de uma vontade de lei que qaranta um bem ao réu. Semell1ante-
mente, reieitar a demanda significa atuar a lei a favor do réu (...)".

(39) V. HUMBERTOTHEODOROJUNIOR. "Curso de Direito Processual Civil", Vol.
I. Forense. 1985. pág. 558.
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Sobre a importantíssima' opinião de' CmOVENDA acima,
:LIEBMAN ao anotar a obra de seu mestre, não apenas frisou,se.r.
.aplicável ao direito brasileiro como também a endossou: .

"Observada, pois, a proibição de formular novas ques:-
tões de fato, poderá o Tribunal de Apelação submeter â
exame todas as qu~tões que se suscitaram na primeirá
instância, mesmo, as. que o primeiro juiz eventual~nte
deixou de julgar. Por exemplo: formuladas pelo réu' vá":
rias defesas independentes entre si e acolhida em pri~
meiro grau aquela que, na ordem lógica, se apresentara
como a primeira, o Tribunal, ~e decide diferentemente a
primeira questão, pode passar ao exa11íedas outras"40.

N'outra obra, discorrendo especificamente sobre a "decisão
.que decreta a prescrição", LIEBMANretomou o tema para escla-
.recer (grifei):

"O Princípio do duplo grau exige que o mérito da causa
possa ser apreciado e julgado - 'no seu conjunto' -
duas vezes por juízes diversos, não, porém, que todas as
questões discutidas, e cada uma delas, sejam decididas
duas. vezes.sucessivamente"41.

Nesse mesmo estudo, para sepultar qualquer dúvida relati-
-vamente ao assunto, LmBMAN aduz (grifei):

"... conhecendo o recurso de apelação e dando-lhe pro-
vimento, o Tribunal, depois de decidir não prescrita a
ação deve ele mesmo julgar o mérito definitivamente"u.

Bem se vê, pois, que por este raciocínio, "mutatis mutanclis",
.se o Tribunal do Trabalho, no julgamento do recurso' ordinário,
,divergindo da Junta ou Juízo de Direito, entende que se caracte-
.rizou o vínculo empregatício ou que inocorreu prescrição, deve
.prosseguir no julgamento, solucionando as demais qu~stões do
Jit.igio, çqnforme, a seu ver, seja de direito, para acolher ou rejei--
.tar os pedidos.

:(40) Nota io CHIOVENDA,"Instituições de Direito Processual Civil", 1965, S.
raiva, Vol. 111,pág. 252.

.(41) V. ENRlCO TlJlUO- lIEBMAN~"Estudos sobre o Processo Civil Brasileiro.,
Saraiva, 1947, págs. 190/191.

.
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Em suma: para a realização' do princípio do duplo grau não
ge requer que o juízo "a quo" haja exaurido a matéria de mérito'
no julgamento da lide. B~.sta que haja julgado o (8) pedido (8).

Dessa maneira, o duplo grau não é um princípio absoluto
e inflexível no sentido à€; que apenas as questões realmente deci-
didas pelo órgão inferior são submetidas ao superior. Isso não
passou despercebido à argúcia de CHIOVENDA. Referindo-se a
casos análogos aos de que aqui cuidamos - reforlna de "senten-
ça interlocutória ou ilJddental", p.e. - enfatizou o mestre:

"Em todos esses casos, a necessidade de fazer prosseguir
a causa dá lugar ao problema de se o prosseguimento
deve efetivar-Sé perante o Juiz de primeira ou de segunda
instância. Entram em conflito, aqui, dois princípios: o
princípio do duplo grau de jurisdição, que em sua mais
conseqüente aplicação, conduziria em remeter a causa,
em todas as hipóteses, ao primeíro Juiz; e o princípio da
economia dos processos, pelo qual o legislador se inclina,
hoje, a temperar o rigor do primeiro princípio, com
impor ou' permitir ao segundo Juiz o julgamento da

c., causa, contentfJndo-se, dessarte, mais com a possibilidade
do que com a realidade do primeiro grau de jurisdição"42.

Releva salientar, por outro lado, que, no sistema do direito
positivo brasileiro, o princípio do duplo grau não está consagrado
de modo rígldo, mas mitigado, ou temperado, em algumas cir-
cur..stàncias, a bem da c.eleridade e economia processuais. Há
processos de alçada no âmbito da Justiça do Trabalho (Lei nQ
5.584/70, arte 29, § 4Q) c da Justiça Federal (Lei n.o 6.825/80, arte
49), a exemplo do que já ocorria com o Código de 1939 (art. 839).
Me6mo o v.gente Cl'C permite a supressão de um grau de jurisdi-
ção ao discIplinar a ação rescisória (arts. 488), I e 494). Com
efeito, cassada a sentença., preceitua o Código que "o tribunal
(. . .) proferirá, se for o caso, novo julgamento" da causa. Ora,
se o princípio do duplo grau fo.sse levado às suas últimas conse-
qüências, tocaria ao tribunal tão-somente exercer o "indiciun1
rescissonum". Rescindida, porém, a sentença, e sendo o caso, ca-
beria ao juízo de primeiro grau exercer o "indlcium rescindens",
prolatando outra sentença de mérito, visto que a anterior juridi-
camente não há mais. A lei, no entanto, optou por outra solução,
que implica o julgamento válido da causa unicamente pelo
tribunal.

(42) Ob. ,cit., VaI. 111,páÇJ. 252.
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Não surpreende, assim, que a lei (CPC, art. 515,§ 1Q) tam-
bém se satisfaça com o exame do mérito "no seu conjunto", co-
mo diz LIEBMAN, ainda que sem esgotá-~o, para a efetivação do
.duplo grau. Preferiu-se sobrepor a tudo o princípio da economia
,processual.

,8. JULGAMENTO INTEGRAL DA CAUSA PELO TRT

Firmadas essas premissas, volvamos, enfim, nossa atenção
,especificamente sobre o tema proposto. FIguremo.3 um exemplo
para melhor compreensão.

Suponha-se que "A" demanda com referência a "B". Pede:
horas-extras, férias proporcionais, 13Qsalár_o proporc'onal e avI-
so prévio. '"B", em conestação, argumenta: (a) não havia vínculo
empregatício entre as partes, mas típ:co contrato de representa-
ção comercial, razão por que improcedem todas as verbas; (b)
.ainda que empregado fosse, não faz juz a horas-extras porque
prestava serviço sem sujeição a horár'o e fora de sua permanente
fiscalização (CLT, arte 62, a); (c) tambérn indevldas verbas resci-
sórias, pois houve justa causa para ruptura do contrato, consis-
tente na prática de ato de improbidade. Após a instrução, a Junta
declara inexistente a relação de emprego, examinando apenas o
fundam~;nto (a) da defesa, julgando totalmente jmprocedentes os
pedidos. "A" interpõe recurso ordinário.

Nesse caso, no que pertine à extensão do efe~to dev01utivo, a
"matéria impugnada" é a declaração de improcedênc:ia das pedi-
,dos, como afirma BARBOSA MOREIRA (supra nQ IV). O que se
-devolve ao reexame do Tribunal, assim, não é apenas a contro-
vérsia sobre a relação de emprego. É aí que res~de o pr'meiro e
grave equívoco em que incorrem os Tribunais Regionais do Tra-
balho no trato desse problema. Ora, parece-me ev'dente, data
vênia~ que se a sucumbência do autor (A) foi total, a irresigna-
ção é contra a sentença como um todo, que repeliu em bloco os
pedido&. Ou seja, o recurso é total e, por conseguinte, a devo'ução
também é total: cabe ao TRT julgar novamente iodos os ped:dos
(supra nQ IV). :É o que defIui do arte 515, "caput", do CPC.

Quanto à profundidade, sendo sempre amp'lsslma a devolu-
,ção, nos termos dos §§ 1Qe 2Qdo arte 515, caberá ao tribunal (e
.não se trata de mera faculdade ante os termos imperativ03 da lei)
apreciar e julgar "todas as questões suscitadas e dIscutidas no
processo, ainda que a sentença não as tenha julgado por inteiro",
assim cnmo conhecer dos demais fundamentos da defesa, não
solucionados pela sentença. Desse modo, no exemplo, para julgar
os pedidos rechaçados pelo juízo "a quo" ("matéria impugna-
,da"), o "material" com que trabalhará o TRT, além das questões
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exanlináveis de ofício, são os três supracitados fundamentos da..
defesa: ausência de vínculo (a), inexistência de horas-extras (b)
e justa causa (c). O tribunal, então, poderá: "confirmar" a sen-
tença,sob o mesmo fundamento (a), "manter" a sentença sob os
fundamentos (b) e (c), ou "reformar" a sentença para declarar
existente a relação empregatícia, caso em que lhe toca ir em
frente e examinar as demais questões suscitadas pela defesa para
acolher ou rejeitar os pedidos de horas-extras e verbas rescisórias.
;' Imagine-se agora a situação análoga da prescrição. "C" de-
manda com relação a "D". Pede: horas-extras e gratificação. "D"
sustenta em defesa: (a) está totalmente prescrita a ação, eis que
d~orridos 'mais de dois anos da rescisão e o processo anterior '"

"arquivado", não teve o condão de jnterromper a prescrição; (b)
,a jornada era nqrmal; (c) a gratificação, paga esporadicamente
e sem uniformidade, não se revestia de natureza salarial. A Junta,
~pós a instrução proba tória, acolhe a alegação de prescrição tota~
ejulga improcedentes os pedidos. "C" interpõe recurso ordinário.

Nessa hipótese, aplica-se "mutatis mutandis" o exposto aci-
ma sobre a relação de emprego.! Como a impugnação abrange a
sentença em sua totalidade, a devÜ'luçãoé plena, ou integral, seja
quanto à extensão, seja quanto à profundidade. Obviamente o
recorrente não se está insurgindo somente com a prescrição de-
cretada, mas primacialmente com a declaração de improcedência
dos pedidos que daí dimana. Logo, ~endo total ~ devolução por-
que total a impugnação, cumpre ao TRT julgar novamente os
pedidos, adotando o mesmo fundamento da sentença ou, dela
divergindo, por qualquer outra fundamento ventilado no pedido
ou na defesa e não abordado pela sentença.

O que não é admissível sem afrontar a lei, "datíssima vênia",
nesses dois casos, é o TRT julgar pela metade a causa e remeter
os autos ao juízo "a quo". Ora, este já não equacionou todos os
pedidos segundo o seu convencimento? Inquestionável que shll.
Claro está que negando o vínculo empregatício o JuízÜ' de primei-
ro grau está rejeitando todos os pedidos em face da ausência da
relação jurídica que lhes serve de suporte. Claro está, semelhan-
temente, que pronunciando a prescrição total da ação por via
oblíqua o juízo repele também todos os pedidos. Em um caso e
em outro, portanto, profere o juízo sentença de mérito, relativa-
mente aos pedidos deduzidos. A lei, nesse sentido, é expressa, co...
mo visto (CPC, arts. 269, I e IV). Tanto tais pedidos foram julga-
dos que se porventura não se interpuser recurso ninguém duvida.
que a sentença, em ambos os casos, produzirá coisa julgada ma-
terial (CPC, arts. 467/468), impedindo reexame n'outro processo.
:É, inclusive, suscetível de rescisória (aliás, não foi outra a razão
pela qual o legislador reputou "de mérito" a sentença que declara
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a prescrição). Se, portanto, todos os pedidos foram julgados me-
diante sentença válida como ato processual, nada justifica a res-
tituição dos autos para que se "julgue o méritO' como entender
de direito". Pois já houve julgamento de méritos sem qualquer
vício procedimental!

Argumenta-se com "supressão de instância". Ledo engan')
também, como demonstramos exaustivamente no item anterior.
Repita-se: o princípio do duplo grau concerne aos pedidos não às
questões. E, na espécie, os pedidos foram julgados, reafirmo,
ainda que prejuJgados, ou, como diz LIEBMAN, julgados "no seu
conjunto". Isso, a toda evidência, não é o mesmo que o juizo
atJster-se de julgar. Uma coisa é julgar-se aquém do(s) pedido(s)
(sentença "citra petita"); outra, bem diversa, é julgar:"se todos
os pedidos, embora sem apreciar todas as questões ou fundamen-
tos da defesa. Por isso que absolutamente distintas, não se pode,
como vem sucedendo, dispensar a ambas as situações o mesmo
tratamento: naquela não cabe ao tribunal "integrar". a sentença.
pronunciando-se sobre pedidos em que foi omissa, sob pena de
violar-se o duplo grau; nesta, todavia, incumbe ao TRT simp!es-
mente rejulgar os pedidos.

Em realidade, nas hipóteses figuradas, o tribunal, à vista da
prova coligida em primeiro grau, age como se fora "uma segunda
primeira instância", conforme consagrada expressão.

Tem inteira oportunidade relembrar aqui a feliz imagem
criada por CARNELUTTI:

"L'appelIo é una forma di rinnovazione. TIprocesso si rifá.
Non si ripara l'edifizio già costruito, si ricostruisce"13.

Eis tudo: o tribunal não repara, mas reconstrói o edifício já
construído.

A lei brasileira abona essa magnífica lição, não apenas pelas
normas do arte 515 e parágrafos, como também ante o que reza.
o arte 512, do CPC, aplicável à apelação contra sentença de mérito
válida e, pois, as hipóteses trazidas à colação:

"Art. 512. O julgamento proferido pelo tribunal substitui
a sentença ou decisão recorrida no que tiver sido objeto
de recurso".

; .

(43) v. FRANCESCO CARNELUTTI,IILezione di Diritto ProcessualeCivilelt, Vol..
IV, Pádova, 1931, pág. 232.

97



Ora, "substituir" não é "reformar" (como se costuma dizer,
impro-priamente) a sentença sem equacionar os pedidos e resti-
tuir os autos ao primeiro grau; é julgar novamente a causa (não
a sentença) e p5r em lugar da sentença o acórdão, acolhendo ou
rejeitando os pedidos.

O festejado e saudoso PONTES DE MIRANDAnarra um caso
análogo, igualmente de imprO'cedência total, que corrobora mi..:
nha argumentação: o

"Se o juiz, na ação de reivindicação, nega a reivindica-
tória, por qualquer fundamento, inclusive por lhe pare-
cer que a pretensão do autor é outra, nada mais tem que
julgar por quanto o seu julgamento foi exauriente ( =
pela improcedência do pedido). Após o que julgou, nadá
mais pode julgar o juiz; esgotou todo o conteúdo do
pedido. Se essa sentença vai a exame de tribunal e essa
manda que o juiz julgue, o tribunal, a quem fO'i devol-
vido, por se tratar de apelação, todo o conhecimento do
feito, viola, sem qualquer dúvida, o art. 515. Aliás, só não
se conhece do resto do mérito quando a decisão na pre:"
judicial fecha as portas para isso (art. 560).
(.. .)
Se o juiz nega a pretensão ou ação, que o autor alega
como 'res in iudicium deducta', o tribunal, a que vai o
recurso de apelação, se reforma a sentença, tem de jul-
gar o feito"44.

Como se constata, os dados lógicos deste exemplo são os
mesmos daqueles que narrei anteriormente, não podendo condu-
zir a inferências lógicas distintas.

Em suma: ao dar provimento a recurso ordináriO', por enten-
der configurada a relação de en1prego ou incorrente a prescrição,
o vezo dos TRTs de remeter os autos ao juízo de primeiro grau
para "julgar o méritO''', ao revé.s de julgar integralmente a causa,
data vênia, destoa da boa técnica e infringe a lei.

o A meu ver, acórdão assim proferido é, inclusive, passível de
ser atacado mediante ação rescisória (CPC, art. 485, V, c/c arts.
515, 512 e 131).

9.- OFENSA A PRINCíPIOS CARDEAIS DO PROCESSO

A praxe apontada e sedimentada nos '1'RTs, sobre violar a-
lei, atenta contra princípios basilares do processo, como o da
persuasão racional do juiz, da economia e da celeridade.

(44) PONTES DE MIRANDA. "Comentários ao -Códiqo de Processo Civil", Tomo'
o VII, Forense, 1975, páÇJ. 212.
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Em primeiro lugar, aniquila o princípio da convicção racional
do juiz, ou do livre convencimento na apreciação e valoração da
prova produzida nos autos, adotado pela nossa lei (CPC,.art. 131).
Com efeito, se o juiz, avaliando a prova, em sentença válida, con~
clui que o autor não era empregado, ou que está prescrita a ação
e, por isso, rejeita os pedidos, não se pode, sem grave e ilegal cons-
trangimento do magistrado, (,ompeli-Io a examinar novarriente
'os pedidos já julgados, bem ou mal.

Certo, é admissível, muitas vezes, determinar ao juiz que
profira nova sentença, ou porque extinguiu o processO' sem julga-
mento de mérito quando não deveria fazê-Io, ou porque proferiu
sentença de mérito inválida, ou, em processo inválido. Mas releva
notar que são todos casos de vício procedimental do juiz ("error
in procedendo"). Por isso, justifica-se que o tribunal, cassando' a.
sentença, ordene que outra se prolate, escoimada do víq~o proce...
dimental. A hipótese de que cuidamos aqui, todavia, é muito dife-~'
rente: trata-se de sentença de mérito válida, prolatada em pro-
cesso também inválido, na qual, ao ver do tribunal, constatou-se
"error in iudicando" (juízo de mérito equivocado) decorrente da
má apreciação da prova, ou de errônea aplicação do direito, ou
de ambos. Como, então, sem violentar a convicçãO'e a consciência
do julgador, impor-lhe c dever de sentenciar de novo a' causa?
Vou mais longe ainda: penso que o juiz prolator da sentença nem
pOde julgar outra vez a lide. EntendO' que está mesmo impedido
de fazê-Io diante do que dispõe o arte 134, 111, do CPC. Se a ~.ei
proíbe o juiz de julgar, no tribunal, o processo "contencioso ou
voluntário" de que conheceu e decidiu em primeiro grau - esta-
belecendO' aí uma presunção' absoluta de parcialidade do juiz -,
como conceber que o mesmo juiz julgue validamente duas. vezes a
mesma causa ernp'ri1neiro grau? Os casos são quase idênticos,
e é forçoso convir: as :-azões que ditaram ao legislador a fIxação
do impedimento em tela induv!.dosamente concorrem. em amb()s
os casoS. De fato, é bastante razoável presumir a parcialidade. do
juiz nessa situação. É claro como a luz solar: já havendo d~cidido
que' fulano não é empregado de beItrano, ou que sua. áção está
prescrita, a tendência natural do jujz, humanamente compreen-
sível, consciente ou inconscientemente, será rej:ulgar 'com hõa
dose de má vontade os pedjdos e rejeitá-Ias. Sell raciocín:o fatal-
mente será este: como posso acolher pedidos de férias, 139 salá-
rio, etc. em favor, de alguém que não considero empregado? E~
uma palavra: o desrespeito ao seu livre convencimento decerto
irá retirar-lhe a isenção e a..ser~nidade necessárias aQ Il9YOjulga-
,~e1.lto. Deve, p()r isso, abst.er~se de atuar'nQ processo e, ~e'.tal -não
se der, poderá ser recusadppela parte (CPC,arts. 137,~ .~O4).
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Em segundolugar, a postura em- apreço -é condenável porque
conspira contra o princípio da economia processual. O processo
do trabalho, mais que qualquer outro, deve nortear-se pelo ideal
de outorgar aos jurisdicionados uma distribuição de justiça, tanto
quanto pOssível, barata e rápida. O princípio aludido recomenda
a obtenção do máximo de resultado na atuação do- direito com
o'.mínimo de esforço, ou de atividades processuais. Natur~lmente,
a remessa dos autos ao juízo "a quo" para outro julgamento 're-
dundará em nO'vas despesas às partes e ao Estado (nova senten-
ça, novo recurso, novas custas, eventualmente exigência de depó-
sito etc.). Tudo perfeitamente evitável e desnecessário. -

(.. .)

Em terceiro lugar, a orientação focalizada dos TRTs ofende
o princípio da celeridade processual, tão decantada e de que é tão
cioso O'processo trabalhista, por bons motivos. Não se divisa o
porquê deo TRT, podendo obviar a morosidade, prefere consagrar
uma solução que, convenhamos, praticamente nada soluciona: só
retarda o julgamento definitivo da lide, em prejuízo da paz social.
Imagine-se que em qualquer dos exemplos que trouxe à- colação
no item anterior alegue-se em defesa: preliminarmente, coisa
julgada; no mérito, (a) inexistência de vínculo empregatício, (b)
prescrição total e (c) justa causa. suponha-se que a Junta-- aco-
lha a preliminar de cnisa julgada, extinguindo-se o processo sem
julgamento do mérito (CPC, art. 267, V). O tribunal dá provi-
mento ao recurso ordinário interposto e manda prosseguir, por
entender diferentemente. Como não pode adentrar desde logo no
méritO' da causa, volvem os autos à Junta. Esta, no mérito, de-
clara inexistente a relação de emprego. Novo recurso, novo pro-
vimento e voltam os autos à Junta. Agora esta afirma a prescri-
ção total da ação. Novo recurso, novas despesas, novo provimento
e retomam os autos ao juízo "a quo". Finalmente, julgada a justa
causa, somente então, no quarto recurso o TRT vai dirimir o lití-
gio integralmente. Ora, por que acarretar essa verdadeira "via
crucis" - aos litigantes? Acaso Justiça tardia não é denegação de
Justiça- ou, no dizer de RUI, CCinjustiçaqualificada"? O exemplo
acima pode ser um tanto acadêmico, mas não impossível de con-
figurar-se concretamente. De resto, ainda que seja um só recurso
a mais; ninguém ignora o quanto isso impO'rta em demora e gas-
tos, tudo sem justificativa plausível.

10. A JURISPRUD~NCIA DO STF E DE OUTROS TRIBUNAIS

O Supremo Tribunal F'ederal tem aplicado, inflexiveJmente,
o princípiódo duplo grau de jurisdição nos casos em que o juízo "a
quo" examina apenas questão preliminar, sem entrar no mérito
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da causa, e o juízo "ad quem", ao julgar o recurso, ultrapassa a
questão preliminar e julga o mérito4!).Essa efetivamente a orien-
tação correta.

Entretanto, se o primeiro grau ao menos iniciara o julga-
mento do mérito, conquanto não seja pacífica a jurisprudência
,do STF, parece inclinar-se por adm'tir que o juízo "ad quem"
conheça de questões referentes ao mérito não enfrentadas pela
sentença. ,Esta foi a tese vitoriosa na Suprema Corte ao julgar o
.RE nQ 58.269- MG, l.aT, ReI. Min. Amaral Santos: .

"EMENTA. Recurso extraordinário não conhecido. Embo-
ra não ventilada na sentença parte do pedido, o efeito
devolutivo da apelação permite que dela se tomasse co-
nhecimento no julgamento do recurso. Inexistência de
ofensa aos arts. 49 e 824, do Código de Processo Civil, e
divergência jurisprudencial não conprovada"46.

Tratava-se aí de ação de anulação de compra-e-venda funda-
da em: a) incapacidade da outorgante; b) vício de forma. A sen-
tença omitiu-se totalmente quanto ao segundo fundamel1to
e julgou improcedente a pretensão. O TJ deu provimento à ape-
lação para declarar nula a escritura pelo vício de forma, isto é,
por fundamento que não havia sido cogitado pela sentença. No
.RE nQ 58.269, interposto contra o acórdão o STF, por sua l.a
Turma, firmou a decisão cuja emen.ta consta acima. Proposta
.ação rescisória contra este último acórdão, o Excelso Supremo
Tribunal Federal, em sessão plenária, por unanim~dade, julgou-a
improcedente, assentando:

HDesde que a sentença de primeiro grau seja decisão sobre o
~mérito (...) não está o tribunal, ao julgar a apelação, adstrito
às questões decididas na sentença de primeiro grau, mas pode
apreciar ainda as que, nos limites do pedido, foram suscitadas e
,discutidas, pelas partes"47

'/(.. .)
- Inexistência de ofensa ao princípio do duplo grau de jurisdição. Aplicação do

art. 824, do CódiÇJode Processo Civil de 1939".
Prevaleceu o voto do eminente Relator, Min. Moreira'Alves;"do qual se destaca
este tópico: '

(45) V. No RE n.O103.588- SC decidiu-se: .. Extintoo processo sem iulqamento
do mérito (...), com base no art. 267, VI, do VI, do CPC, não é possível
ao juizo de seÇJunda instância, em ÇJrau de apelação, apreciar o mérito~
julgando procedente a ação, sob pena de comprometer o ~uplo ÇJral}de ju-
risdição" (RTJ 112, pág. 935). Assim também: RE 71.515, RTJ 60/207; RE
72.352, RTJ 60/828.

:(46) Excertos do acórdão estão transcritos in RTJ 86/70.
i,(47) RTJ 86/87.
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No RE nQ 8.231,.Rel. Min.Luiz Gallotti, e no RE nQ 10.257,'
ReI. 'Min. Orosimbo Nonato, já decidiu o STF,respectivamente:

"Pode o juiz da apelação se ocupar de questões não exa-'
minadaS na primeira instância; examina todos osaspec-

. . tos que podiam, para o primeiro juiz, constituir objeto"
de exame"48.
"A apelação devolve integralmente ao juiz de segunda
instâncIa o conhecimento da causa, repondo as partes
nas condições em que se encontravam quando da con-
te.stação da lide. O juiz da apelação julga de direito e de
fato, tendo sob suas vistas as questões, mesmo as omiti-

.da.s pelo juiz "a quo". Se o juiz da apelação conhece da
causa em toda a extensão, sua sentença é que se torna
susce~ível de execução, pois substitui, no que tiver sido
objeto de recurso, a sentença apelada".48
Em outra ocasião decidiu o STF:
"À instância de apelação a lei devolve íntegro oconhe-
cimento de todas as questões suscitadas e discutidas na
causa mesmo daquelas não resolvidas em sentença"49.

É importante observar que todas essas decisões foram tOlna-
das aplicando o Código de 1939) que, como se viu, não continha
disposiçQes tão explícitas como a dos §§ 1Qe 2Q, do art. 515 do
CPC atua!.

N'outros tribunais, não obstante controvertida a matéria, já
se decidiu, com acerto, sob a égide do Código em vigor:

"As questões e fundamentos a que aludem os §§ 1Q e 2Q
do CPC compreendem as indagações e as razões jurídico-
legais. Se o juiz não resolveu todas as indagações susci-
das ou discutidas, ou não as resolveu por inteiro, serão
todas e por inteiro objeto de apreciação e solução pelo
Tribunal. Se o juiz acolhe apenas um dos fundamentos~
todos os demais serão devolvIdos ao conhecimento do
Tribunal. . .5°.

Dentre os TRTs, o único que parece afinar-se a esse diapasão
é o da1.aRegião: .

(48) Referências fe'tas no RE 64.107, in RTJ 52/184. .

(49) DJU de 18/10j1962/3.048, apudAlexandre de Paula, VaI. 11,1: ed., 1977, pág.
528, ..Código de Processo Cjvil Anotado".

(50) Ac. unân. da 5: Cam. do TJSP, de 10/10/74, in.Alexandre de Paula, ob: cit.,
pág. 530.,.:
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"Assiste razão ao recorrente na pretensão de"não retor-
narem os autos à Junta, para decisão do mérito. É que o
mérito - prescrição - já foi parcialmente apreciado e,
portanto, a espécie cabe no preceito contido no art. 515
§ 19 do CPC" ... ainda que a sentença não as tenha jul-
gado por inteiro", já que inclu.sive suscitados outros
aspectos meritórios. A baixa ao Juízo de orIgem, para
julgamento do mérito seria providência contraditória
por determinar uma apreciação já realizada, ainda não
por inteiro, na Hnguagem do processo comum; com aplau-
dida aplicação subsidiárja no ca~Q, pela celeridade que
.o mesmo proporciona. Ademais, violentaria a convicção
do julgador "a quo" impor-lhe o proferImento de nova
sentença de mérito, quando sobre ela já dec~diu, de modo
formalmente perfeito sem vício de procedlmento"51.

Bem andarão os demais TRTs se palmilharem nesta trilha.

11. CONCLUSõES

Em decorrência, conclui-se:
1. A amplitude do efeito devolutivo do recurso ordinário

,delimita-se: a) quanto à extensão: à matéria impugnada; b)
quanto à profundidade: é sempre integral compreendendo ques-
tões suscitadas e discutidas no processo, mesmo que não julgadas
inteiramente pela sentença, ou fundamentos do pedido, ou da
defesa não acolhidos pelo juízo "a quo";

2. O princípio do duplo grau de jurisdição pertine aos pedi-
.dos, não às questões, não reclamando o exame exaustivo da ma-
téria de mérito pelo juízo "a quo";

3. Se o TRT conhece e dá provimento a RO interposto con-
tra sentença declaratória da improcedência total dos ped;dos,
fundada na existência de vínculo empregatíc'o, ou na ocorrência
,de prescrição, não lhe é lícito apenas "reformar" a sentença nesse
particular e determinar a remessa dos autos ao juízo "a quo"
.para "julgar o mérito", pois:
. a) já proferida sentença julganào o mérito da causa "no deu
.conjunto";..

b) a declaração de improcedência é a "matéria impugnada"
no apelo e, assim, a devolução é total da causa ao TRT, incum-
bindo-lhe julgá-Ia como se fora "uma segunda primeira instân-
cia"; para isso pode julgar questões (não ped~dos) não jU1gadas
pelo órgão "a quo";

,(51) TRT 1.8 Reg., 3.8 Turma, de 10/07/78. ReI. Juiz Fiorêncio Júnior, in Dicionário
de Decisões Trabalhistas, Bonfim, 16.8 ed., rpág. 484.
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c) o princípio do duplo grau de jurisdição refere~se aos pe--
didos, não às questões; e aqueles foram todos julgados, conquanto
omissa a sentença acerca de outras questões de mérito;

d) toca ao TRT "substituir" a sentença recorrida. .

4. Se o TRT, em casos como os do item anterior - julgados.
todos O'Spedidos, embora não todas as questões suscitadas no pro-
,CéSSO- cinge-se a "reformar" a sentença e ordenar a restituição
dos autos ao primeiro grau a fim de que "julgue o mérito":

a) infringe a lei, tornando rescindível o acórdão;
b) conflita com a tradição do nosso Direito, a mais presti-

giosa doutrina e a jurisprudência majoritária do STF para casos
análogos;

c) afronta princípios básicos do processo, como o do livre
convencimento do juiz, da economia e da celeridade;

d) interpreta e aplica erroneamente o princípio do duplo
grau de jurisdição;

e) cria impedimento ao magistrado "a quo" prolator da sen-
tença, gerando uma presunção absoluta de parcialidade para
julgar novamente a causa; deve abster-se de fazê-Io e pode ser
recusado pela parte.
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